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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO MULTIUSO POR EMPREITADA GLOBAL 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 A Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial (SCP) de acordo com o Art. 8º 

do Anexo I do Decreto N° 9.031, de 12 de abril de 2017, tem como missão zelar, assegurado o 

exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-

Presidente da República e respectivos familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da 

Presidência da República e de outras autoridades ou personalidades, quando determinado 

pelo Presidente da República, bem como pela segurança dos palácios presidenciais e das 

residências do Presidente da República e do Vice-Presidente da República. 

  Cabe destacar, ainda, que o decreto acima citado, promoveu uma reestruturação do 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, criando a Secretaria de 

Segurança e Coordenação Presidencial, composta por dois Departamentos (Departamento de 

Segurança Presidencial e Departamento de Coordenação de Eventos, Viagens e Cerimonial 

Militar). 

  Com a citada reestruturação, o Departamento de Coordenação de Eventos, Viagens 

e Cerimonial Militar, que funcionava no Anexo II do Palácio do Planalto, teve sua estrutura, 

física e de pessoal, transferida para as instalações da Secretaria de Segurança e Coordenação 

Presidencial, localizada na avenida N2 Norte. 

  Com a transferência do Departamento de Coordenação de Eventos, Viagens e 

Cerimonial Militar (DCEV) para as instalações da Secretaria de Segurança e Coordenação 



 
 

Presidencial, fizeram-se necessárias adequações físicas que permitiram acomodar o material 

e o pessoal do citado Departamento. Tais adequações reduziram em muito, o espaço físico 

disponível para guarda e acomodação de equipamentos e materiais, pertencentes ao 

patrimônio da SCP. 

  As atuais instalações da Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial, 

entregues no ano 2013, não contemplam áreas para guarda de equipamentos e materiais, os 

quais eram mantidos em áreas disponíveis (antes da transferência do DCEV) no interior das 

Seções Administrativas. 

  Além do acima exposto, em virtude de suas atribuições legais, a Secretaria de 

Segurança e Coordenação Presidencial recebe em suas instalações, efetivos militares do 

Comando do Exército Brasileiro, para reforçarem as equipes de segurança da SCP durante 

grandes manifestações populares que frequentemente nas cercanias no Palácio do Planalto. 

 Na maioria dessas ocasiões, esse efetivo de militares do Exército Brasileiro (em média 

60 militares), que atuam durante tais manifestações são obrigados a pernoitar em áreas da 

Presidência da República. 

 Em virtude da indisponibilidade de espaço físico, a SCP tem acomodado os militares 

do Exército, de forma improvisada, em áreas do Palácio do Planalto e na garagem da SCP. 

 O novo galpão também terá outra importante função, abrigar os recém adquiridos 

simuladores de tiro e de direção de viaturas. Equipamentos ultramodernos que colaborarão 

não apenas com a melhoria na capacitação dos Agentes de Segurança da Presidência da 

República, como também proporcionarão indubitável economia, já que evitarão, ou reduzirão 

sensivelmente, a aquisição de munição e armamento para fins de treinamento, e de 

contratações para manutenção de viaturas. 

  Diante do exposto, e após planejamento realizado, pretende-se realizar a construção 

de um galpão “multiuso”, em área disponível da SCP, que proporcione espaço adequado para 

instalação de equipamentos de capacitação, vão livre para acomodação de tropa (militares 

do Exército), além de estrutura de cozinha (pias) e instalações sanitárias. 

 

2. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA PR, SE HOUVER: 

  Tal demanda atende à política de segurança presidencial e está alinhada com o 

Objetivo Estratégico PI3 - Aprimorar a gestão logística: "Controlar o patrimônio dos bens 



 
 

móveis com efetividade", constante do Plano de Gestão 2015 - 2019 da Secretaria de 

Segurança e Coordenação Presidencial. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 Para ser contratada a licitante adjudicatária deverá comprovar, por meio de 

Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica – ART/RRT ou Certidão de Acervo Técnico – 

CAT, emitidos pelo CREA/CAU, e, se necessário, acompanhada de atestado de capacidade 

técnico-profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA/CAU, com dados e informações suficientes para comprovar que o 

profissional que atuará como responsável técnico tenha sido responsável pela elaboração de 

projetos pertinentes e compatíveis em característica, qualidade e quantidade do objeto.  

 Conforme definido no Decreto nº 7.983/2013, a empresa contratada deve possuir em 

seu quadro de funcionários, pelo menos um engenheiro civil ou um arquiteto, os quais serão 

os responsáveis técnicos pelos projetos a serem executados. 

 A licitante poderá vistoriar o local antes da elaboração da proposta para conferir as 

medidas e condições para instalação, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 

dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenação-Geral 

de Logística do Departamento de Segurança Presidencial da Secretaria de Segurança e 

Coordenação Presidencial em Brasília/DF. 

 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar 

o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste Pregão. 

 Será de responsabilidade da Contratada a ocorrência de eventuais prejuízos em 

virtude de sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da 

Administração na fase de execução dos serviços. 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE: 

 De acordo com o planejamento realizado, e em virtude da demanda apresentada, o 

galpão multiuso, a ser construído nas instalações da Secretaria de Segurança e Coordenação 

Presidencial, localizada à Avenida N2/Norte – S/N, Brasília/DF, deverá ocupar uma área de 750 

m2, tendo as seguintes características: área construída dividida em quatro partes: área de 



 
 

capacitação (360 m2); vão livre para acomodação de tropa (300 m2); área para higienização 

de utensílios (45 m2); e instalações sanitárias (45 m2). 

 Todos as estimativas de quantidade e memórias de cálculo dos serviços necessários 

para a execução da obra encontram-se no Memorial de Cálculo e nas Planilhas Orçamentárias 

e Pesquisa de Mercado, constantes do processo SEI 00185.013041/2018-82: 

-  Planilha Orçamentária 

- Planilha Composição SINAPI 

- Planilha Composição LB 

- Memorial de Cálculo 

- Cronograma Físico-financeiro 

-  Resumo Pesquisa de Preços de Mercado 

- Composição BDI 

- Pesquisas de Mercado 

 

 5.  LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 

CONTRATAR: 

 A Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial decidiu contratar empresa 

para realização de Anteprojeto e Projeto Básico (Processo SEI nº 00185.013041/2018-82). 

Durante a realização dos Projeto a empresa realizou estudos para definir qual seria a melhor 

metodologia a ser adotada para a construção do futuro galpão multiuso, já que, por obrigação 

contratual, ela era obrigada a apresentar pelo menos duas opções, levando em consideração 

o custo, padronização arquitetônico e tempo de construção. 

 Visando realizar a escolha pela melhor solução, a empresa contratada efetuou 

levantamento de mercado e pesquisa de preços dos insumos necessários para a referida 

construção. Tais estudos, levantamentos e pesquisas constam das Planilhas Orçamentárias. 

 Como exemplos que contribuíram para as constatações verificadas no levantamento 

de mercado, podemos elencar as seguintes contratações efetuadas pela Administração 

Pública: 

- Pregão Eletrônico nº 26/2017, a UASG 158145 (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA - Reitoria), contratou empresa para construção de 03 (três) 

Galpões, pré-fabricados com estrutura metálica. 



 
 

- Tomada de Preços nº 1/2017, a UASG 135008 (EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA), contratou empresa para construção de 01 (um) Galpão, de concreto pré-

moldado. 

- Pregão Eletrônico nº 7/2017, a UASG 160120 (4º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO), contratou 

empresa para construção de 22 (vinte e dois) Galpões modulados. 

Como conclusão, os estudos apontaram que atualmente Galpões de uso industrial ou 

administrativo seguem uma tendência de serem construídos em concreto pré-fabricado ou 

estrutura metálica. 

 Apesar das duas opções atenderem às necessidades da Secretaria de Segurança e 

Coordenação Presidencial, optou-se pela construção em concreto pré-fabricado, por se tratar 

da solução mais econômica, além de manter a padronização arquitetônica das construções já 

existentes no complexo da N2, onde a Secretaria mantém suas operações e onde será 

construído o novo Galpão Multiuso, o que colaborará também para otimização e redução de 

custos de futura contratação de serviços de manutenção, já que a tecnologia empregada nas 

construções será a mesma, dispensando mais de um prestador especializado para o mesmo 

objetivo. 

 Quanto à oferta desse tipo de tecnologia não se vislumbram obstáculos para a 

contratação, já que existem diversas empresas especializadas na construção de galpões 

em concreto pré-fabricado, dentre as quais citamos: 

- MB ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA - CNPJ 00.126.468/0003-99; 

- RAÇA CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ 21.511.348/0001-13; 

- AM CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI – CNPJ 22.656.976/0001-50 

- GIACOMOSSI ESTRUTURAS PRÉ-FABRIACADAS EIRELI – CNPJ 09.003.761/0003-33. 

 

6. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS: 

  Orçamento Descritivo de Galpão é R$ 1.997.167,87 (um milhão, novecentos e 

noventa e sete mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta e sete centavos) constante na 

Planilha Orçamentária, no Processo SEI nº 00185.013041/2018-82. 

 Os preços referenciais constam na Planilha de Composição do SINAPI/IBGE/CAIXA e 

na Planilha Composição LB, no Processo SEI nº 00185.013041/2018-82. 

 Para o cálculo do preço dos projetos de arquitetura e projetos complementares de 

engenharia foi utilizada a tabela de honorários do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 



 
 

Brasil. Para os projetos de levantamento topográfico e sondagem SPT foi utilizada a tabela da 

Secretaria de Obras do Rio de Janeiro - SCO – RIO. 

 Primeiramente, define-se o preço do Projeto de Arquitetura e, posteriormente, os 

preços para os demais projetos, que são calculados a partir do preço do arquitetônico. 

 As Tabelas de Honorários de Serviços de Arquitetura e Urbanismo do Brasil do CAU 

definem honorários como a remuneração devida pelo cliente ao arquiteto, em contrapartida 

por serviços prestados. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 A solução abrange a construção de Galpão Multiuso, nas dimensões de 15,00 x 

50,00m, com previsão de acréscimo de um mezanino de 15,00 x 22,05m, totalizando uma área 

construída de 1.087,50m², a ser construído em concreto pré-moldado, fechamento externo 

em alvenaria de bloco de cimento 14 x 19 x 39cm e telha em fibrocimento, espessura de 6mm, 

com recobrimento lateral 1 ¼ de onda. 

 Com o objetivo de não haver impacto considerável com o entorno, o Galpão foi 

projetado com as mesmas características construtivas em relação às edificações já existentes. 

 A edificação foi dividida em 2 áreas sendo uma área de treinamento e outra área que 

será utilizada eventualmente como alojamento de tropas. 

 O Galpão possui 4 entradas com utilização diversificada. A entrada 01 é a entrada 

principal da área de treinamento já as entradas 02 e 03 são utilizadas para a entrada no galpão 

onde fica o alojamento das tropas. Foi projetada com portas amplas que possibilitam a 

entrada de carros maiores. A entrada 04 é para entrada de equipamentos de maior porte na 

sala de simulação de tiro. 

 Contemplará as dependências Sala de simulação de direção, Recepção, Sala de apoio 

simulação de tiro/ reserva de armamento, Sala de simulação de tiro, Sala de aula simulação 

de tiro e simulação de direção, Sala de preparação de imagem, Galpão, Banheiro/ vestiário 

feminino e masculino, Área de higienização de utensílios 1 e 2, Depósito de material de 

limpeza (DML), Área de circulação, Laje de cobertura e Corredor. 

3.6 O Galpão conterá as seguintes áreas distintas:-Térreo: vão livre para acomodação da tropa 

com 298,90 m² m²; Área para higienização de utensílios com 33,56 m²; Área de banheiros e 

vestiários femininos com 18,09 m²; Área de banheiros e vestiários masculinos com 26,94 m²; 

Área de capacitação em tiro e direção automotiva com 323,03 m²;- 2º Pavimento: Área sobre 



 
 

a capacitação com 323,03 m²; Área de Barrilete com duas caixas d’água e com 54,56 m². 

Projetos, Memoriais Descritivos, Especificações e Caderno de Encargos constam do processo 

SEI nº 00185.007228/2019-28: 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 01 - PLANTA DE SITUAÇÃO 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 02 - PLANTA DE IMPLANTAÇÃO 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 03 - PLANTA BAIXA TERREO  

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 04 - PLANTA BAIXA 2° PAV  

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 05 - PLANTA DE COBERTURA 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 06 - FACHADA NORTE E SUL 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 07 - FACHADA LESTE E OESTE 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 08 - CORTES 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 09 - DETALHE AREA MOLHADA 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 10 - ÁREA HIG 1 E 2 E DML 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 11 - DET BANH FEM 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Folha - 12 - DET BANH MASC 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Fl - 13 - ESQUADRIA J1, J2, J3 J4 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Fl - 14 - ESQUADRIA J5, J6, J7 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Fl - 15 - ESQUADRIA P1, P2, P3, P4 

- Anexo ARQUIT REV.08 - Fl - 16 - ESQUADRIA P5, P6, P7, P8  

- Anexo ARQUIT REV.08 - Fl - 17 - DET PAREDE DE DRIWALL  

- Anexo ARQUIT REV.08 - Fl - 18 - DETALHAMENTO DE GRANITO 

- Anexo DRENAGEM 01  

- Anexo DRENAGEM 02  

- Anexo DRENAGEM 03  

- Anexo DRENAGEM 04  

- Anexo ELÉTRICO 01  

- Anexo ELÉTRICO 02  

- Anexo ELÉTRICO 03  

- Anexo ELÉTRICO 04  

- Anexo ELÉTRICO 05  

- Anexo ELÉTRICO 06  

- Anexo ELÉTRICO 07 



 
 

- Anexo ELÉTRICO 08 

- Anexo ELÉTRICO 09 

- Anexo ESTRUT - BASE ESTRUT - ESTRUTURAL GALPÃO 01  

- Anexo ESTRUT - BASE ESTRUT - ESTRUTURAL GALPÃO 02  

- Anexo ESTRUT - BASE ESTRUT - ESTRUTURAL GALPÃO 03  

- Anexo ESTRUT - BASE ESTRUT - ESTRUTURAL GALPÃO 04  

- Anexo ESTRUT - FUNDAÇÃO 1 - 2  

- Anexo ESTRUT - FUNDAÇÃO 2 - 2 

- Anexo ESTRUT - LAJE MEZANINO 01 

- Anexo ESTRUT - LAJE MEZANINO 02  

- Anexo ESTRUT - LAJE MEZANINO 03 

- Anexo ESTRUT - LAJE TÉRREO 1 - 2  

- Anexo ESTRUT - LAJE TÉRREO 2 - 2  

- Anexo ESTRUT - PILARES 1 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 2 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 3 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 4 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 5 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 6 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 7 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 8 - 19 

- Anexo ESTRUT - PILARES 9 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 10 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 11 - 19 

- Anexo ESTRUT - PILARES 12 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 13 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 14 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 15 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 16 - 19 

- Anexo ESTRUT - PILARES 17 - 19  

- Anexo ESTRUT - PILARES 18 - 19 

- Anexo ESTRUT - PILARES 19 - 19 



 
 

- Anexo ESTRUT - VIGAS BALDRAME 01 

- Anexo ESTRUT - VIGAS BALDRAME 02 

- Anexo ESTRUT - VIGAS BALDRAME 03 

- Anexo ESTRUT - VIGAS BALDRAME 04 

- Anexo ESTRUT - VIGAS BALDRAME 05 

- Anexo ESTRUT - VIGAS BALDRAME 06  

- Anexo ESTRUT - VIGAS BALDRAME 07 

- Anexo ESTRUT - VIGAS BALDRAME 08  

- Anexo ESTRUT - VIGAS COBERTURA 01 

-Anexo ESTRUT - VIGAS COBERTURA 02  

- Anexo ESTRUT - VIGAS COBERTURA 03 

- Anexo ESTRUT - VIGAS COBERTURA 04  

- Anexo ESTRUT - VIGAS MEZANINO 01  

- Anexo ESTRUT - VIGAS MEZANINO 02  

- Anexo ESTRUT - VIGAS MEZANINO 03  

- Anexo ESTRUT - VIGAS MEZANINO 04  

- Anexo ESTRUT - VIGAS MEZANINO 05  

- Anexo ESTRUT - VIGAS MEZANINO 06  

- Anexo ESTRUT - VIGAS MEZANINO 07  

- Anexo ESTRUT - VIGAS MEZANINO 08  

- Anexo HIDROSSANITÁRIO - ÁGUA FRIA 01 

- Anexo HIDROSSANITÁRIO - ÁGUA FRIA 02 

- Anexo HIDROSSANITÁRIO - ÁGUA FRIA 03 

- Anexo HIDROSSANITÁRIO - ESGOTO 01 

- Anexo HIDROSSANITÁRIO - ESGOTO 02 

- Anexo HIDROSSANITÁRIO - ESGOTO 03 

- Anexo INCÊNDIO 01 

- Anexo INCÊNDIO 02 

- Anexo INCÊNDIO 03 

- Anexo INCÊNDIO 04 

- Anexo INCÊNDIO 05 

- Anexo INCÊNDIO 06 



 
 

- Anexo MEMORIAIS - CADERNO DE ENCARGOS R02 

- Anexo MEMORIAIS - MEMORIAL DESCRITIVO DA DRENAGEM 

- Anexo MEMORIAIS - MEMORIAL DESCRITIVO DA ELÉTRICA 

- Anexo MEMORIAIS - MEMORIAL DESCRITIVO DE ARQUITETURA 

- Anexo MEMORIAIS - MEM DESCRITIVO CABEAMENTO ESTRUTURADO 

- Anexo MEMORIAIS - MEMORIAL DESCRITIVO DO HIDROSSANITÁRIO 

- Anexo MEMORIAIS - MEMORIAL DESCRITIVO DO PSCIP 

- Anexo MEMORIAIS - MEMORIAL DESCRITIVO DO SPDA 

- Anexo REDE 01 

- Anexo SPDA 01 

- Anexo SPDA 02 

 O objeto da licitação tem a natureza de obra e os serviços a serem contratados são 

de natureza não continuada. 

 O contrato terá vigência pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, podendo 

ser prorrogado nos termos do art. 57, I, da Lei de Licitações. 

 O prazo de vigência foi calculado levando-se em consideração o prazo de execução 

da obra de 210 (duzentos e dez) meses, acrescidos de período de segurança, como precaução 

para algum possível retardo ocasionado por fatores externos. 

 Foram examinadas a incidência, ao caso concreto, das diretrizes, critérios e práticas 

de SUSTENTABILIDADE previstas no Decreto 7.746, de 2012. 

 Não há que se falar também em licenciamento ambiental para a área da nova 

construção, haja vista que a mesma se encontra num complexo de áreas já edificadas. No caso 

em tela, o entendimento é que o complexo já possui licenciamento ambiental e, se não tiver, 

a orientação que se elabore um processo independente desse para tratar do assunto. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. QUANDO NECESSÁRIO 

PARA A INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO: 

 Trata-se de execução de obra, não sendo, portanto, recomendável o parcelamento 

da solução além do requerido pela pertinência dos serviços, evitando assim que possíveis 

futuras responsabilizações não tenham mais de um destinatário, o que, além da polêmica 

entre as contratadas, ocasionaria evidentes prejuízos à Presidência da República, que se veria 

envolvida em intermináveis discussões para que os problemas se solucionassem. 



 
 

 A obra em tela também não pode ser tratada como um objeto passível de 

parcelamento, haja vista que cada uma de suas etapas e serviços se inter-relacionam de 

maneira dependente uns dos outros. Ainda, o parcelamento é técnica e economicamente 

inviável, pois poderia acarretar em uma perda de qualidade, e de economia de escala. 

Contudo, o orçamento foi elaborado de maneira discriminada por edificação no intuito de 

possibilitar o ajuste de eventuais alterações, a exemplo da construção de futuro mezanino, 

tudo de acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários para o futuro contrato. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 

MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS 

DISPONÍVEIS: 

 Em virtude de suas atribuições, a SCP tem sob sua guarda diversos equipamentos e 

materiais com elevado valor agregado, os quais necessitam de adequado espaço físico para 

sua perfeita segurança e conservação. 

 A visada contratação permitirá um perfeito dimensionamento orçamentário para a 

construção de um Galpão Multiuso que agregará espaço físico adequado para a guarda e 

utilização de equipamentos e materiais da SCP, permitindo a conservação e a ampliação da 

durabilidade dos mesmos, dispensando a locação de containers a serem utilizados para 

guarda. 

 Além disso, a construção em tela proporcionará áreas para capacitação de Agentes 

de Segurança e a acomodação de tropas do Exército Brasileiro, que reforçam a segurança das 

instalações da Presidência da República. 

 Por fim, ressalta-se que a construção do Galpão multiuso eliminará custos, insumos 

e otimização de espaços e contratações atualmente destinados para esse fim, a exemplo da 

locação de containers e utilização de outras áreas, que originalmente eram destinadas à 

outras finalidades, que atualmente são usados para a guarda provisória de materiais e 

equipamentos. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ORGÃO 

 O Galpão multiuso deverá ser construído em uma área livre e desembaraçada, 

localizado no complexo da N2 onde a Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial 



 
 

(SCP) já desenvolve grande parte de suas atividades e acomoda quase a totalidade de seus 

equipamentos, não sendo necessária, portanto, qualquer tipo de adequação. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 A contratação interdependente mais evidente foi a contratação serviços técnicos 

profissionais especializados de arquitetura e engenharia consultivas, na elaboração de 

estudos, projetos, orçamentos, cronogramas de obras e serviços, que elaborou o projeto 

arquitetônico e o projeto básico para a construção do Galpão Multiuso (Processo SEI nº 

00185.013041/2018-82). O processo, apesar de já finalizado, está intimamente relacionado 

com a atual contratação, já que é com base nesses documentos que a futura contratada 

elaborará o Projeto Executivo e executará a obra no intuito de construir o futuro Galpão 

Multiuso.  

 Outra contratação que também poderá ser impactada pela pretendida contratação, 

será a de locação de contêineres, solução optada pela Secretaria de Segurança e Coordenação 

Presidencial (SPC) para tentar amenizar a falta de espaço físico e promover a guarda de 

equipamentos e materiais pertencentes ao seu patrimônio. Apesar de não solucionar 

plenamente a questão dos espaços físicos necessários às suas atividades, foi a forma 

encontrada pela SCP para, provisoriamente, guardar parte de seus equipamentos e materiais 

menos sensíveis e de menor valor agregado. (Processo SEI nº 00185.112682/2019-9). 

 Diante do atual cenário, não se vislumbra nenhuma necessidade de novas 

contratações correlatas ou interdependentes. 

 

12. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 A contratação de empresa especializada para execução de obra visando a construção, 

em estrutura de  concreto pré-moldado, de Galpão Multiuso é técnica e economicamente 

viável e de extrema importância para a Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial 

(SCP), pois possibilitará a guarda de materiais e equipamentos do patrimônio da Presidência 

da República à disposição da SCP, bem criar espaço físico adequado para a instalação de 

equipamentos de capacitação e estacionamento de tropas. 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 



 
 

NÉLIO MARINHO NUNES FERREIRA  

Coordenador-Geral - CGLOG 

Demandante 

 

GILBERTO PARRINE SANT'ANA 

Área Técnica 

Engº Civil - COENGE 

 

EMERSON VELOSO DA SILVA 

CGLOG 

Demandante 

 

SIDNEY DE JESUS OLIVEIRA 

CGLOG 

Administrativo 

 


